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LEI 1'�2 

•• 
ESTADO DA PARAlBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

477, DE 28 DE !,URÇO DE 1990. 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

DE VIN'CULADA AO REGIME DA PRSVID�CIA 

SOCIAL URRAN.A, PARA EFEITO DE APOSEN� 

TADORIAS POR INVALIDEZ, TEMPO DE SER

VIÇO E COMPULSÔRIA E Dl. OUT;U.S PROVI

DtNCIAS. 

O :PREFEITO ?L"UNICIPAL DE PCCINHOS, :ESTADO DA PARA�: 
"-

Faço saber que a Câmara rüunicipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

ART. 12 - Os funcionários municipais que tiverem -

completados 5 (CINCO) a.nos de serviços, contarão o tempo de ser

viço em atividade vincu.1.ada ao Regime da Previdência Social Urba.

na, para efeito de quaisquer tipos de aposentadorias. 

ART. 22 - A contagem de tempo de serviço de 
� 

trata o artigo anterior, será feito de acordo com o disposto da 

Lei Federal n2 6.226, de 14 de julho de 1975 e a Lei nR 6.864, 

de 12 de dezembro de 1980, e, pelos Decretos Federais n2s 8).080 

e 85.850, de 3 de março de 1981.

ART. 39 - Fica vedado a acumulação de tempo de ser

viço pÚblico como de atividade vinculada ao Regime �evidenciário, 

da Previdência Social Urbana, quando forem concomitantes. 
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ESTADO DA PARA1BA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

Lei nQ 477, de 28 de março de 1990 - fl. 2. 

, 
ART. 42 - Esta Lei entrara em Vigor na data de sua 

:publicação. 

ART. 52 - Rev0gam-se as disposiç�es em contrário. 

PREFEITURA UUNICIPAL DE l?OCINHOS, em 28 de março 

de 1990. 
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